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EMENDA ADITIVA N.º         DE 2017 

(da Senhora Benedita da Silva) 

 
Acresça-se ao artigo 1º do Substitutivo ao PL 6.787/2016 que altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943, novos 

artigos sob a organização de um novo Capítulo V-A, inserido no Título IV, nos 

seguintes termos: 

 

TÍTULO IV – DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

................................................................................................. 

CAPÍTULO V-A 

DA DESPEDIDA ARBITRÁRIA 

 

Art. 486-A. Não se dará término à relação de um trabalhador 

a menos que exista para isso uma causa justificada relacionada 

com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada nas 

necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou 

serviço. 

Parágrafo único. Considera-se despedida sem justa causa 

to                                                             



art. 482. 

Art. 486-B. Considera-se despedida arbitrária        

                                                       

                                                            

                                                           

                                                            

acordo coletivo de trabalho. 

Art. 486-C.                                             

                                                               

                                                               

                                                      

                                                                 

                                                   havidos, 

atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos        

                                                              

                                                            

se aplica aos contratos por prazo determinado.  

Art. 486-D. A despedida que não se fundar em justo motivo 

objetivo ou subjetivo pode ter sua nulidade declarada 

judicialmente com a consequente reintegração, facultando-se 

inclusive a tutela antecipada específica.  

Parágrafo único. O ônus da prova em eventual controvérsia 

administrativa ou judicial sobre a despedida incumbe ao 

empregador.  

Art. 486-E.                                      sem justa 

causa, dentre outras             

a) do empregado eleito para cargo d                       

                                                              

                                                                 

seus mandatos;  

                                                  

                              o parto;  

                                                       

                                                       



                                                                

                                                                 , 

                                                                   

                                                              

de trabalho;  

                                                            

                                      

e) d                                              

                                                             

                                                             

f)                                                  

                 

g) do empregado, titular ou suplente, integrante da 

repre                                                        

                                       

                                                           

                                                              

                                   

                                                             

                      

                                                        

                           acordo coletivo de trabalho, no 

                                              

Art. 486-F. Ficam vedadas despedidas coletivas, salvo por 

                                           

Art. 486-G.                                          

                                                             

              

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Convenção nº 158 não institui a estabilidade no emprego. Em 
resumo, ela estabelece a proteção contra a despedida arbitrária na forma da 
lei, tal qual previsto no inciso I do art. 7º da Constituição Federal. 

A ideia central da Convenção é a de se garantir ao polo mais fraco 
da relação de emprego condições adequadas de se defender, ou, como 



sustentado pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
–           “                 nvenção 158 representa um fator de justiça 
                                                                ”               
valor social do trabalho. 

Conforme reflexão de Márcio Tulio Viana sobre o tema: 
“(      
De um lado, a Convenção pode servir como uma espécie de 

costura para esses recortes que hoje compõem - ou decompõem - a 
vida do trabalhador. Pode ajudá-lo a viver com menos medo e mais 
alegria; a sentir-se mais gente e menos objeto; a refazer os seus 
pequenos sonhos e a reconstruir, pelo menos em parte, a sua 
identidade enquanto homem que faz, homo faber.  

Ao mesmo tempo, pode também reduzir a intensidade da 
concorrência entre os trabalhadores, pois os de dentro estarão 
menos ameaçados pelos de fora; e isso significa recompor os laços 
desfeitos e restaurar as identidades coletivas. 

(...) Na prática, e na medida em que o medo diminuir, o 
trabalhador se verá também mais livre para aderir ao sindicato. E 
isso poderá dar novo alento à luta coletiva, hoje tão enfraquecida 
pela reestruturação produtiva e tudo o mais que a acompanha - da 
globalização à ideologia. 

(...)BOURDIEU nos ensina que, para projetar o futuro, é preciso 
ter um mínimo de segurança no presente. É difícil saltar quando a 
terra se mexe. As incertezas do dia perturbam os sonhos da noite. 
De resto, simplesmente não é humano deixar que as vidas flutuem 
ao acaso, seguindo as leis da concorrência e os impulsos da 
acumulação. (    ” (Trabalhando sem medo: Alguns argumentos em 
defesa da Convenção nº 158 da OIT. Márcio Túlio Viana, in Revista 
do Tribunal Regional da 3ª Região, v. 46, n. 76, p. 235-246, jul/dez 
2007. Consultado em 
http://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_76/Marcio_Viana.p
df, em 1º/08/2011) 
 
Registre-se que se encontra sob análise desta Câmara dos 

Deputados mensagem 59/2008, da Presidência da República que submete à 
apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção 158, de 1982, da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT, sobre Término da Relação de 
Trabalho por iniciativa do Empregador. Mesmo tendo sido ratificada, foi 
posteriormente denunciada pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso 
e, em seguida, tornou-se objeto de debate no Poder Judiciário (ADI nº 1.625 
sobre a constitucionalidade do Decreto nº 2.100, de 1996, sob o argumento de 
que o decreto que promoveu a denúncia da Convenção nº 158 dependeria de 
aprovação do Congresso Nacional, o que efetivamente não ocorreu). 

Muito se tem discutido a respeito da necessidade de se proporcionar 
melhorias e garantias de emprego para que haja uma estabilização nos setores 
produtivos, demonstrando o amadurecimento do capitalismo neste Século XXI 
de maneira condizente com os contextos sociais, históricos e políticos que a 
humanidade implementou a partir do século anterior.  

Ainda que haja antagonismos de interesses, nas relações 
dicotômicas tradicionais entre o capital e o trabalho, as construções e soluções 

http://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_76/Marcio_Viana.pdf
http://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_76/Marcio_Viana.pdf


dialógicas avançadas já demonstraram que o mundo do trabalho 
contemporâneo convive melhor com debates honestos e coletivos, com as 
construções dialogadas de soluções de litígios. 

É nesse contexto que merece o debate nesta Casa - em torno do 
inciso I do art. 7° da Constituição Federal - inclusive com a possibilidade de 
nova ratificação da Convenção 158 da OIT. 

Desta forma, a presente emenda pretende dispor na legislação 
nacional o tema da despedida imotivada, que se coadunará com o relevante 
momento do Brasil que necessita de relações de trabalho estabelecidas em 
fortes condições para o enfrentamento da crise e retomada do seu 
desenvolvimento econômico e social, com respeito à dignidade e aos valores 
sociais do trabalho, como preconizado em nossa Constituição Federal. 

 
Sala das comissões,                                         . 

 
 
 

Deputada Benedita da Silva 
PT-RJ 


